
                                                                                                                                                      

   

 

RESOLUÇÃO Nº 224/2025 – CAD/UNESPAR 

 
Aprova a alteração da resolução nº 069/2024 – 

CAD/UNESPAR referente à criação das unidades e 

subunidades de controle orçamentário e seus 

respectivos códigos. 

 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, E 

FINANÇAS DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 

considerando o inciso XII, do art. 9º do Regimento Geral e o Estatuto da Universidade Estadual do 

Paraná; 

considerando as solicitações autuada nos protocolados nº 24.472.970-3; 

considerando as mudanças e adaptações ao longo do período, tanto na elaboração da LOA (Lei 

Orçamentária Anual), como em sua metodologia para empenhos, liquidações, pagamentos e 

acompanhamento da execução; 

considerando a deliberação contida na Ata da 20ª Sessão (18ª Extraordinária) do Conselho de 

Planejamento, Administração e Finanças da Unespar, realizada no dia 16 de outubro de 2025,   

 

RESOLVE: 

Art. 1° Altera o artigo 1º da Resolução nº 069/2024 – CAD/UNESPAR que passa a vigorar da 

seguinte forma:  

“Art. 1º Criar unidades/subunidades e cursos de graduação e pós-graduação de controle 

orçamentário e seus códigos para utilização de lançamentos de empenho e liquidação relativos à 

execução orçamentária/financeira no Sistema SIAFIC da Secretaria de Estado da Fazenda, para 

controle da execução orçamentária geral e dos PAA (Plano Anual de Atividades) dos colegiados, 

conforme Anexo I, Anexo II e Anexo III desta Resolução." 

Art. 2º Alterar os anexos I, II e III da referida resolução, que passam a vigorar de acordo com os 

anexos da presente resolução. 

Art. 3º As demais disposições contidas na Resolução nº 069/2024 - CAD/UNESPAR permanecem 

inalteradas. 

Art. 4º Publique-se no site da Unespar. 

Paranavaí, em 16 de outubro de 2025. 

 

 
Carlos Alexandre Molena Fernandes 

Reitor em exercício da Unespar  
Decreto Nº 7733/2024 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 

 



                                                                                                                                                      

   

 

 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° 224/2025 – CAD/UNESPAR 

  

QUADRO DE UNIDADES E CÓDIGOS 

Unidade Código 

REITORIA 01 

APUCARANA 06 

PARANAGUÁ 07 

CAMPO MOURÃO 08 

CURITIBA I 09 

CURITIBA II 10 

PARANAVAÍ 11 

UNIÃO DA VITÓRIA 12 

  

QUADRO DE SUBUNIDADES E CÓDIGOS DA REITORIA 

Unidade Código 

ASCOM 13 

CPPS 15 

ERI 16 

GABINETE 17 

PESSOAL EFETIVO E 
TEMPORÁRIO 

18 

PRAF 19 

PROEC 20 

PROGESP 21 

PROGRAD 22 

PROPEDH 23 

PROPLAN 24 

PRPPG 25 

AGITEC 28 

EDITORA 29 

  

QUADROS DE SUBUNIDADES DE CONTROLE GERAL E CÓDIGOS 

FUNDO PARA 
CONTINGENCIA 

26 

RETENÇÃO 27 

  

 

 

 



                                                                                                                                                      

   

 

QUADRO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO E CÓDIGOS 

Curso Código 

Administração 01 

Ciência da Computação 02 

Ciências Contábeis 03 

Ciências Econômicas 04 

Direito 05 

Letras - Espanhol 06 

Letras - Inglês 07 

Letras - Português 08 

Matemática 09 

Pedagogia 10 

Secretariado Executivo Trilíngue 11 

Serviço Social 12 

Turismo e Negócio 13 

Educação Matemática - Mestrado 14 

Ensino de História - Doutorado 15 

Ensino de História - Mestrado 16 

Geografia - Bacharelado Licenciatura 17 

História 18 

História Pública - Mestrado 19 

Sociedade e Desenvolvimento - Mestrado 20 

Engenharia da Produção e Agroindustrial 21 

Turismo e Meio Ambiente 22 

Artes Visuais - Bacharelado 23 

Artes Visuais - Licenciatura 24 

Mestrado em Artes Visuais 25 

Museologia 26 

Canto - Bacharelado 27 

Composição e Regência - Bacharelado 28 

Instrumento - Bacharelado 29 

Música - Licenciatura 30 

Música - Mestrado 31 

Artes Cênicas - Bacharelado 32 

Artes - Mestrado 33 

Cinema e Artes do Vídeo - Mestrado 34 

Cinema e Audiovisual - Bacharelado 35 

Dança - Bacharelado 36 

Dança - Licenciatura 37 

Teatro - Licenciatura 38 

Música Popular - Bacharelado 39 

Musicoterapia - Bacharelado 40 



                                                                                                                                                      

   

 

Ambientes Litorâneos e Insulares - Mestrado 41 

Ciências Biológicas 42 

Ciências Biológicas - Bacharelado 42 

Ciências Biológicas - Licenciatura 43 

Profissional em Educação Inclusiva - Mestrado 44 

Educação Física 45 

Enfermagem 46 

Gestão de Turismo - Loanda - Tecnólogo 47 

Mestrado em Enfermagem 48 

Form. Docente Interdisciplinar - Mestrado 49 

Letras - Português e Inglês 50 

Gestão de Produção Industrial - Loanda - Tecnólogo 51 

Química 52 

Educação Matemática - Mestrado 53 

Filosofia 54 

Filosofia - Mestrado 55 

Letras - Português e Espanhol 56 

  

  



                                                                                                                                                      

   

 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N° 224/2025 – CAD/UNESPAR 

QUADRO QUE ESTABELECE O FORMATO DO LANÇAMENTO NA ABA OBSERVAÇÃO CAMPO 
“OBSERVAÇÃO COMPLEMENTAR” PARA O ORÇAMENTO GERAL 

Unidade Código 

REITORIA 01|*| 
APUCARANA 06|*| 
PARANAGUÁ 07|*| 

CAMPO MOURÃO 08|*| 
CURITIBA I 09|*| 
CURITIBA II 10|*| 
PARANAVAÍ 11|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA 12|*| 
ASCOM 13|*| 

CPIG 14|*| 
CPPS 15|*| 

ERI 16|*| 
GABINETE 17|*| 

PESSOAL EFETIVO E TEMPORÁRIO 18|*| 
PRAF 19|*| 

PROEC 20|*| 
PROGESP 21|*| 
PROGRAD 22|*| 
PROPEDH 23|*| 
PROPLAN 24|*| 

PRPPG 25|*| 
FUNDI PARA CONTINGENCIA 26|*| 

RETENÇÃO 27|*| 
AGITEC 28|*| 

EDITORA 29|*| 
(*) Espaço entre os caracteres “pipe” para ser preenchido com o ano a que pertence o lançamento.  

(**) A barra vertical (pipe) é um caractere, simbolizado por uma barra vertical “ | ” 

  



                                                                                                                                                      

   

 

 

QUADRO QUE ESTABELECE O FORMATO DO LANÇAMENTO NA ABA OBSERVAÇÃO CAMPO 
“OBSERVAÇÃO COMPLEMENTAR” PARA EXECUÇÃO DOS PAA POR CAMPUS 

Campus Curso Código 

APUCARANA Administração 06|01|*| 

APUCARANA Ciência da Computação 06|02|*| 

APUCARANA Ciências Contábeis 06|03|*| 

APUCARANA Ciências Econômicas 06|04|*| 

APUCARANA Direito 06|05|*| 

APUCARANA Letras - Espanhol 06|06|*| 

APUCARANA Letras - Inglês 06|07|*| 

APUCARANA Letras - Português 06|08|*| 

APUCARANA Matemática 06|09|*| 

APUCARANA Pedagogia 06|10|*| 

APUCARANA Secretariado Executivo Trilíngue 06|11|*| 

APUCARANA Serviço Social 06|12|*| 

APUCARANA Turismo e Negócio 06|13|*| 

CAMPO MOURÃO Administração 08|01|*| 

CAMPO MOURÃO Ciências Contábeis 08|03|*| 

CAMPO MOURÃO Ciências Econômicas 08|04|*| 

CAMPO MOURÃO Matemática 08|09|*| 

CAMPO MOURÃO Pedagogia 08|10|*| 

CAMPO MOURÃO Educação Matemática - Mestrado 08|14|*| 

CAMPO MOURÃO Ensino de História - Doutorado 08|15|*| 

CAMPO MOURÃO Ensino de História - Mestrado 08|16|*| 

CAMPO MOURÃO Geografia - Bacharelado Licenciatura 08|17|*| 

CAMPO MOURÃO História 08|18|*| 

CAMPO MOURÃO História Pública - Mestrado 08|19|*| 

CAMPO MOURÃO Sociedade e Desenvolvimento - Mestrado 08|20|*| 

CAMPO MOURÃO Engenharia e Produção Agroindustrial 08|21|*| 

CAMPO MOURÃO Turismo e Meio Ambiente 08|22|*| 

CAMPO MOURÃO Letras - Português Inglês 08|50|*| 

CURITIBA I Artes Visuais - Bacharelado 09|23|*| 

CURITIBA I Artes Visuais - Licenciatura 09|24|*| 

CURITIBA I Mestrado em Artes Visuais 09|25|*| 

CURITIBA I Museologia 09|26|*| 

CURITIBA I Canto - Bacharelado 09|27|*| 

CURITIBA I Composição e Regência - Bacharelado 09|28|*| 

CURITIBA I Instrumento - Bacharelado 09|29|*| 

CURITIBA I Música - Licenciatura 09|30|*| 



                                                                                                                                                      

   

 

CURITIBA I Música - Mestrado 09|31|*| 

CURITIBA II Artes Visuais - Licenciatura 10|24|*| 

CURITIBA II Música - Licenciatura 10|30|*| 

CURITIBA II Artes Cênicas - Bacharelado 10|32|*| 

CURITIBA II Artes - Mestrado 10|33|*| 

CURITIBA II Cinema e Artes do Vídeo - Mestrado 10|34|*| 

CURITIBA II Cinema e Audiovisual - Bacharelado 10|35|*| 

CURITIBA II Dança - Bacharelado 10|36|*| 

CURITIBA II Dança - Licenciatura 10|37|*| 

CURITIBA II Teatro - Licenciatura 10|38|*| 

CURITIBA II Música Popular - Bacharelado 10|39|*| 

CURITIBA II Musicoterapia - Bacharelado 10|40|*| 

PARANAGUÁ Administração 07|01|*| 

PARANAGUÁ Ciências Contábeis 07|03|*| 

PARANAGUÁ Letras - Inglês 07|07|*| 

PARANAGUÁ Letras - Português 07|08|*| 

PARANAGUÁ Matemática 07|09|*| 

PARANAGUÁ Pedagogia 07|10|*| 

PARANAGUÁ História 07|18|*| 

PARANAGUÁ Engenharia da Produção 07|21|*| 

PARANAGUÁ Ambientes Litorâneos e Insulares - Mestrado 07|41|*| 

PARANAGUÁ Ciências Biológicas - Bacharelado 07|42|*| 

PARANAGUÁ Ciências Biológicas - Licenciatura 07|43|*| 

PARANAGUÁ Profissional em Educação Inclusiva - Mestrado 07|44|*| 

PARANAVAÍ Administração 11|01|*| 

PARANAVAÍ Ciências Contábeis 11|03|*| 

PARANAVAÍ Direito 11|05|*| 

PARANAVAÍ Matemática 11|09|*| 

PARANAVAÍ Pedagogia 11|10|*| 

PARANAVAÍ Serviço Social 11|12|*| 

PARANAVAÍ Geografia 11|17|*| 

PARANAVAÍ História 11|18|*| 

PARANAVAÍ Ciências Biológicas 11|42|*| 

PARANAVAÍ Educação Física 11|45|*| 

PARANAVAÍ Enfermagem 11|46|*| 

PARANAVAÍ Gestão de Turismo - Loanda - Tecnólogo 11|47|*| 

PARANAVAÍ Mestrado em Enfermagem 11|48|*| 

PARANAVAÍ Form. Docente Interdisciplinar - Mestrado 11|49|*| 

PARANAVAÍ Letras - Português Inglês 11|50|*| 

PARANAVAÍ Gestão de Produção Industrial - Loanda - Tecnólogo 11|51|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Direito 12|05|*| 



                                                                                                                                                      

   

 

UNIÃO DA VITÓRIA Matemática 12|09|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Pedagogia 12|10|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Geografia 12|17|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA História 12|18|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Ciências Biológicas 12|42|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Letras - Português e Inglês 12|50|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Química 12|52|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Educação Matemática - Mestrado 12|53|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Filosofia 12|54|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Filosofia - Mestrado 12|55|*| 

UNIÃO DA VITÓRIA Letras - Português e Espanhol 12|56|*| 

(*) Espaço entre os caracteres “pipe” para ser preenchido com o ano a que pertence o lançamento.  

(**) A barra vertical (pipe) é um caractere, simbolizado por uma barra vertical “ | ” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



                                                                                                                                                      

   

 

  

ANEXO III DA RESOLUÇÃO N° 224/2025 – CAD/UNESPAR 

IMAGEM EXPLICATIVA DE COMO DEVERÁ SER FEITO O LANÇAMENTO NO SIAFIC PARA 
EXECUÇÃO DE RECURSOS DO PLANO ANUAL DE ATIVIDADES: 

 

 

* Destaques das abas execução orçamentária/financeira e observação. 

** Seta indica o campo “Observação Complementar” com exemplo da forma correta do lançamento 
do código e ano (exemplo: 07|10|25|), para identificar o campus e o colegiado (no caso é o colegiado 
de pedagogia do campus de Paranaguá) sempre abrindo o texto no campo de “Observação 
complementar”. 

  

IMAGEM EXPLICATIVA DE COMO DEVERÁ SER FEITO O LANÇAMENTO NO SIAFIC PARA 
EXECUÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DAS UNIDADES: 

 

 

* Destaques das abas execução orçamentária/financeira e observação. 

** Seta indica o campo “Observação Complementar” com exemplo da forma correta do lançamento 
do código e ano (exemplo: 07|25|), para identificar a unidade do orçamento, sempre abrindo o texto no 
campo de “Observação complementar”. 

 


